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Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 10, DE 6 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a concessão do visto
temporário e da autorização de residência
para fins de acolhida humanitária para
cidadãos haitianos e apátridas residentes na
República do Haiti.

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA,
EXTRAORDINÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, DAS
RELAÇÕES EXTERIORES e DO TRABALHO, no uso das
atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 14, § 3º, e
30, I, "c", da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, e 36, §1º, e 145,
§1º, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, resolvem:

Art. 1º A presente Portaria estabelece procedimentos a serem
adotados em relação à tramitação dos pedidos de visto temporário e
autorização de residência para fins de acolhida humanitária para
cidadãos haitianos e apátridas residentes na República do Haiti.

Parágrafo único. A hipótese de acolhida humanitária prevista
nesta Portaria não prejudica o reconhecimento de outras que possam
ser futuramente adotadas pelo Estado brasileiro em portarias
próprias.

Art. 2º O visto temporário para acolhida humanitária poderá
ser concedido ao cidadão haitiano e ao apátrida que sejam residentes
no território da República do Haiti.

§ 1º O visto temporário para acolhida humanitária será
concedido às pessoas mencionadas no caput com prazo de validade
de noventa dias.

§ 2º O visto temporário para acolhida humanitária será
concedido exclusivamente pela Embaixada do Brasil em Porto
Príncipe.

§ 3º A concessão do visto temporário para acolhida
humanitária ocorrerá sem prejuízo das demais modalidades de vistos
previstas na Lei nº 13.445, de 2017, e no Decreto nº 9.199, de
2017.

Art. 3º Para solicitar visto, o imigrante deverá apresentar à
Autoridade Consular:

I - documento de viagem válido;
II - certificado internacional de imunização, quando assim

exigido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;
III - formulário de solicitação de visto preenchido;

IV - comprovante de meio de transporte de entrada no
território brasileiro; e

V - atestado de antecedentes criminais expedido pela
República do Haiti, ou, a critério da autoridade consular, documento
equivalente emitido por autoridade competente daquele país.

Art. 4º O imigrante beneficiado por esta Portaria deverá
registrar-se em uma das unidades da Polícia Federal em até noventa
dias após seu ingresso em território nacional.

Parágrafo único. A residência temporária para acolhida
humanitária resultante do registro de que trata o caput terá prazo de
dois anos.

Art. 5º O nacional da República do Haiti e o apátrida que
residia no Haiti, que tenham ingressado no Brasil até a data da
publicação desta Portaria, poderão apresentar requerimento de
autorização de residência para acolhida humanitária perante uma das
unidades da Polícia Federal.

Parágrafo único. O prazo de residência previsto no caput será
de dois anos.

Art. 6º O pedido de autorização de residência deverá ser
formalizado com os seguintes documentos:

I - documento de viagem ou documento oficial de
identidade;

II - duas fotos 3x4;
III - certidão de nascimento ou casamento ou certidão

consular, desde que não conste a filiação no documento mencionado
no inciso I;

IV - certidão de antecedentes criminais dos Estados em que
tenha residido no Brasil nos últimos cinco anos;

V - declaração, sob as penas da lei, de ausência de
antecedentes criminais em qualquer país, nos últimos cinco anos; e

VI - comprovante de ingresso até a data da publicação desta
Portaria.

§ 1º Apresentados os documentos mencionados no caput,
proceder-se-á ao registro e à emissão da cédula de identidade.

§ 2º Na hipótese de necessidade de retificação ou
complementação dos documentos apresentados, a Polícia Federal
notificará o imigrante para assim o fazer no prazo de trinta dias.

§ 3º Decorrido o prazo sem que o imigrante se manifeste ou
caso a documentação esteja incompleta, o processo de avaliação de
seu pedido será extinto, sem prejuízo da utilização, em novo
processo, dos documentos que foram apresentados e ainda
permaneçam válidos.

§ 4º Indeferido o pedido, aplica-se o disposto no art. 134 do
Decreto nº 9.199, de 2017.

Art. 7º O imigrante poderá requerer em uma das unidades da
Polícia Federal, no período de noventa dias anteriores à expiração do
prazo de dois anos previsto nos arts. 4º e 5º, autorização de residência
com prazo de validade indeterminado, desde que:

I - não tenha se ausentado do Brasil por período superior a
noventa dias a cada ano migratório;

II - tenha entrado e saído do território nacional
exclusivamente pelo controle migratório brasileiro;

III - não apresente registros criminais no Brasil; e
IV - comprove meios de subsistência.
Art. 8º. É garantida ao imigrante haitiano, bem como ao

apátrida que residia na República do Haiti, beneficiário de
autorização de residência para fins de acolhida humanitária, a
possibilidade de livre exercício de atividade laboral no Brasil, nos
termos da legislação vigente.

Art. 9º Aplica-se ao imigrante beneficiado por esta Portaria a
isenção de taxas e emolumentos para obtenção de visto e
regularização migratória.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, poderão
ser cobrados valores pela prestação de serviços pré-consulares por
intermédio de terceiros contratados pelo governo brasileiro para
realizar tal função.

Art. 10. Os pedidos de visto e autorização de residência
previstos nesta Portaria poderão ser solicitados pelo interessado, seu
representante legal ou defensor.

Art. 11. Considera-se cessado o fundamento que embasou a
acolhida humanitária prevista nesta Portaria caso o imigrante saia do
Brasil com ânimo definitivo, comprovado por meio de informações
que demonstrem ter ele realizado tentativa de residir em outro país.

Art. 12. Aplica-se o art. 29 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de
1999, na instrução do pedido.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 2, DE 4 DE ABRIL DE 2018

Divulga os prazos para as atividades do processo orçamentário federal no exercício de 2018, no âmbito do Ministério da Justiça, e dá outras providências.

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 65, inciso V, da Portaria nº 1.222/GM/MJSP, de
21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Divulgar, de acordo com o Anexo, os prazos a serem observados pelas Unidades integrantes do Ministério da Justiça às atividades do ciclo orçamentário no exercício de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CHRISTIANE MARANHÃO DE OLIVEIRA

ANEXO

. Prazo MJ Atividade Processo

. 19/3 a 19/06/2018 Captação no SIOP das propostas setoriais para a programação qualitativa do PLOA-2019. PLOA-2019

. a partir de 23/03/2018 Abertura de prazo para publicação de atos de reabertura de créditos especiais, em face do disposto no caput do art. 50 da LDO-2018. LOA-2018

. 2/4 a 17/04/2018 Captação no SIOP das solicitações de remanejamento entre grupo de natureza de despesa no âmbito da mesma emenda individual, classificada com RP 6,
no âmbito do Poder Executivo.

LOA-2018

. 30/4 a 29/05/2018 Captação no SIOP da pré-proposta dos órgãos setoriais para o PLOA-2019. PLOA-2019

. 30/4 a 03/05/2018 Captação no SIOP da base externa de receita para realização da avaliação de que trata o art. 9º da LRF (2º bimestre) Avaliações Bimestrais. Avaliação Bimestral 2018

. 3/5 a 08/05/2018 Captação no SIOP das solicitações do Poder Executivo referentes a créditos adicionais de despesas financeiras e primárias obrigatórias, classificadas com RP
0 ou 1, autorizadas na LOA-2018 ou cuja abertura dependa de autorização legislativa.

LOA-2018

. 22/5 a 1/06/2018 Captação no SIOP das solicitações do Poder Executivo referentes a créditos adicionais de despesas primárias discricionárias, classificadas com RP 2, 3 ou
7, autorizadas na LOA-2018 ou cuja abertura dependa de autorização legislativa.

LOA-2018

. 1º/6 a 27/07/2018 Captação no SIOP das informações referentes ao Acompanhamento Orçamentário (janeiro a junho). LOA-2018

. 11/6 a 20/06/2018 Captação no SIOP das solicitações de remanejamento entre grupo de natureza de despesa no âmbito da mesma emenda individual, classificada com RP 6,
no âmbito do Poder Executivo.

LOA-2018

. até 13/06/2018 Encaminhamento à SOF de informações contendo a necessidade de recursos orçamentários para 2019, segregadas por tipo de sentença, unidade orçamentária,
grupo de natureza de despesa, autor, número do processo, identificação da Vara ou Comarca de trâmite da sentença objeto da ação judicial, situação processual
e valor, por intermédio dos órgãos setoriais de planejamento e de orçamento, ou equivalentes, para fins de definição dos limites orçamentários para atender
ao pagamento de pensões indenizatórias decorrentes de decisões judiciais e de Sentenças Judiciais de empresas estatais dependentes.

PLOA-2019

. 18/6 a 25/06/2018 2ª Captação no SIOP da base externa de receita para elaboração do PLOA-2019. PLOA-2019

. 2/7 a 4/07/2018 Captação no SIOP da base externa de receita para realização da avaliação de que trata o art. 9º da LRF (3º bimestre) Avaliações Bimestrais 2018. Avaliação Bimestral 2018

. 16/7 a 31/07/2018 Captação no SIOP do detalhamento da proposta orçamentária dos órgãos setoriais para o PLOA-2019. PLOA-2019

. 23/7 a 25/07/2018 Revisão e ajuste pelos setoriais das bases externas de receita para estimativa do PLOA-2019. PLOA-2019

. 23/7 a 29/08/2018 Captação no SIOP das Informações Complementares ao PLOA-2019. PLOA-2019

. até 27/07/2018 Comunicação à SOF, pelos órgãos e entidades devedores de precatórios, sobre eventuais divergências verificadas entre a relação dos débitos constantes de
precatórios judiciários a serem incluídos no PLOA-2019 e os processos que originaram os precatórios recebidos PLOA-2019.

PLOA-2019

. 3/9 a 5/09/2018 Captação no SIOP da base externa de receita para realização da avaliação de que trata o art. 9º da LRF (4º bimestre) Avaliações Bimestrais 2018. Avaliação Bimestral 2018

. 27/8 a 7/09/2018 Captação no SIOP das solicitações do Poder Executivo referentes a créditos adicionais de despesas financeiras e primárias obrigatórias, classificadas com RP
0 ou 1, autorizadas na LOA-2018 ou cuja abertura dependa de autorização legislativa.

LOA-2018

. 1º/9 a 7/09/2018 Captação no SIOP das solicitações de créditos adicionais de despesas primárias discricionárias, classificadas com RP 6, autorizadas na LOA-2018 ou cuja
abertura dependa de autorização legislativa, no âmbito do Poder Executivo.

LOA-2018
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